
ANTOLOGIA 

o Doutor JOSÉ MONTEIRO DA ROCHA, do Conselho do 
Principe Regente, Conego Magistral na Sé de Leiria, Decano da Facul
dade de Mathematica, Director perpetuo da mesma Faculdade e do Obser
vatorio Astronomico, Lente Jubilado na Cadeira de Astronomia, Primeiro 
Deputado da Junta da Directoria Geral dos Estudos e Escholas deste Reino, 
e seus Senhorios, e Vice-Reitor desta Universidade, etc. 

Faço saber: Que havendo dado ordem para se abrir novamente esta 
Livraria, e sendo necessario acautelar para o futuro a reproducção dos incon
venientes, que dérão motivo para se suspender a abertura della: Mando, 
que daqui por diante se observe o Regimento seguinte: 

1. Não serão admittidos na Livraria os Estudantes do Collegio das 
Artes, nem os do Primeiro Anno, em qualquer das Faculdades sem licença 
especial. A todos os mais será permittida geralmente a entrada, em quanto 
não houver ordem de exclusão a respeito de algum em particular. 

2. Não poderáõ porém entrar, nem saír, nem estar nella embuçados, 
nem com gorros na cabeça, nem tão pouco passear ociosamente, ou travar 
conversações, altercações, postoque sobre materias litterarias sejão, com 
as quaes perturbem a applicação, e estudo dos outros. 

3. E cada um logo que entrar irá em direitura saudar o Bibliothecario, 
ou o Official mais antigo, que fizer as suas vezes: O que igualmente practi
caráõ na despedida, como pedem as Leis da decencia e da civilidade, com 
que é de suppôr que todos forão educados. 

4. Para se lhes dar qualquer livro, entregaráõ ao Official um bilhete 
com o seu nome, filiação e naturalidade, e com a declaração da Facul
dade, do anno della, e do numero da sua matricula. E pedindo mais do 
que um, ainda que sejão volumes consecutivos de uma mesma Obra, 
outros tantos bilhetes similhantes deveráõ entregar; os quaes ficaráõ nos 
lugares respectivos, donde se tirarem os mesmos livros; e no acto da resti
tuição destes, os tornaráõ a cobrar para lhes servirem outras vezes. 
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5. A nenhum Estudante se daráõ Compendios para estudarem as 
lições na Livraria, nem Diccionarios usuaes, ou quaesquer outros livros, que 
elles sejão obrigados a ter para estudarem por elles, mas tão sómente para 
o fim de verificarem se nelles se acha diversidade de lição em algum lugar. 

6 .. Não lhe será permittido escreverem sobre os livros os aponta
mentos, e extractos, que delles quizerem tirar, nem o tel-os então entre 
o papel, e o tinteiro. E nos mesmos livros não escreveráõ cotas, nem poráõ 
marcas, nem dobraráõ folhas, nem lhes darão qualquer outro máo trata
mento. 

7. E todo aquelle que se não conformar ao sobredito; o que fizer 
qualquer desattenção por palavra, ou por obras a quem quer que seja, 
ou dentro, ou no vestibulo da Livraria, não será mais admittido nella, 
além das penas, que proporcionadas forem ás circumstancias do delicto. 

8. Ficando suspensa a permissão, que se havia dado aos Officiaes 
para servirem por semanas, serão obrigados daqui por diante a concor
rerem todos ao serviço da Livraria nos dias, e horas, em que ella estiver 
aberta; e serão apontados pelos Bedeis das Faculdades, e do Collegio 
das Artes por turno, cada um em seu quartel, começando o Bedel de Theo
logia pelo resto do corrente até o fim de Dezembro. 

9. E não poderáõ recolher-se aos Gabinetes a escrever, nem admittiráõ 
pessoas estranhas na Livraria a tratar de seus negocios, sendo-lhe tão 
sómente permittido saír fóra della a dar ou receber algum recado, e por 
pouco tempo. Estaráõ distribuidos pelas casas como lhes for ordenado 
pelo Bibliothecario para o bom serviço, e vigia dellas; e de maneira, 
que não fiquem já mais os livros amontoados sobre as mesas, mas todos 
restituídos aos seus lugares, e cada um logo que acabar de servir na fórma 
acima declarada. 

10. Nas vesperas de sabbatinas se abrirá a Livraria de manhãa e 
de tarde; e nos mais dias, ou sejão de aulas, ou feriados, sómente de tarde, 
e ás horas que antecedentemente se achavão estabelecidas. 

E para que chegue á noticia de todos mandei affixar o presente. Dado 
em Coimbra aos sete de Novembro de 1800 - Gaspar Honorato da Mota 
e Silva, que sirvo de Secretario desta Universidade, o sobescrevi. 

José Monteiro da Rocha, 
Vice-Reitor. 
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